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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 18/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA PESCA
E AQUICULTURA E A EMPRESA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA. 

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA, com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco “D” - Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 49.381.076/0001-01,  por
intermédio do seu Ministro de Estado, Senhor ANDRÉ CARLOS ALVES DE PAULA FILHO, nomeado pelo
Decreto de 1º de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 1º de janeiro 2023 doravante
denominado CONTRATANTE e a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.360.305/0001-04, sediada no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em Brasília/DF, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Superintendente Nacional de Bene�cios Sociais -
SUFAB, Senhor MARCELO VIANA PARIS, inscrito no CPF nº 314.XXX.638-XX, tendo em vista o que consta no
Processo nº 00350.090238/2024-24 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente do procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 72 da Lei
nº 14.133/2021, associada ao art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, c/c art. 2º, § 3º, da MP nº 1.263/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da Caixa Econômica Federal - CAIXA para a
prestação dos serviços de operacionalização do pagamento do Auxílio Extraordinário des�nado a pescadoras
e pescadores profissionais artesanais beneficiários do Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal – Seguro-
Defeso cadastrados em Municípios da Região Norte, de que trata a Medida Provisória nº 1.263, de 7 de
outubro de 2024, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos.

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Pagamento realizado 13811 148.046 R$ 2,25 R$  333.103,50

VALOR TOTAL R$  333.103,50

1.2.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
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1.2.2. O Termo de Referência que embasou a contratação (SEI 38143326);

1.2.3. A Proposta da contratada (SEI 38205745); e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam do Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VII)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor da contratação é de R$ 333.103,50 (trezentos e trinta e três mil cento e três reais e
cinquenta centavos).

5.1.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à contratada
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, com a u�lização do Código de
Iden�ficação de Transferência/CIT n° XXXXXX 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia de compensação da ordem bancária para
pagamento.

5.3. DO PAGAMENTO

5.3.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (ART. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento es�mado, em 03/10/2024 (SEI 38205745).

6.2. Após o interregno mínimo de 1 (um) ano e independentemente de pedido da contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, ou na falta deste,
pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratada a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, ao período de 12 meses, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo (s).

25/11/2024, 16:48 SEI/MAPA - 38686927 - Contrato

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=52020673&arvor… 2/9

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51449346&id_procedimento_atual=51444235&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120001955&infra_hash=a00e040592569db6770e0aa418d101d8a111ace3e32bdd22e6565618ecc26122
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51514853&id_procedimento_atual=51444235&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120001955&infra_hash=ff01e874d3c62d752338d380cd3e3ac112cf98708df4e48863b48e06e0a26d7e
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51514853&id_procedimento_atual=51444235&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120001955&infra_hash=ff01e874d3c62d752338d380cd3e3ac112cf98708df4e48863b48e06e0a26d7e


6.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

6.9. Os efeitos financeiros do apos�lamento, além do valor nominal calculado entre os valores
devidos e os valores à época dos faturamentos mensais, devem ser corrigidos monetariamente pela Taxa
Média do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para Títulos Públicos Federais – SELIC, divulgada pelo
Banco Central do Brasil, ou por outra taxa que legalmente venha a subs�tuí-la apurada, da data de pagamento
do valor principal até a data de efe�vo pagamento do valor do reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. No�ficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor do O�cio de faturamento, no que couber,
em conformidade com a IN SEGES/MP n. 5/2017, enviando cópia dos comprovantes de recolhimento dos
tributos re�dos à CONTRATADA;

7.1.7. Aplicar à Contratada as sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial previstas na lei e
neste Contrato;

7.1.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada, bem como apresentar o conflito
para apreciação e solução consensual na Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública
Federal/CCAF;

7.1.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1.  Nos casos em que não houver prazo específico, a Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias
para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada por igual período.

7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1.11. Comunicar previamente a Contratada, em razão não inferior a 60 (sessenta) dias, a edição e a
alteração de ato norma�vo que exija adequação dos serviços contratados.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
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8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
a�vidade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE;

8.1.6. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

8.1.10.  Apresentar o conflito para apreciação e solução consensual na Câmara de Mediação e de
Conciliação da Administração Pública Federal/CCAF, quando do descumprimento de obrigações pela
CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA –  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes se comprometem a cumprir toda a legislação aplicável sobre segurança da
informação, privacidade e proteção de dados, inclusive a Cons�tuição Federal, o Código de Defesa do
Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 12.965/2014), seu decreto
regulamentador (Decreto 8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), e
demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.

9.2. A CAIXA se compromete a, quando tratar os dados ob�dos pelo Ministério, fazê-lo apenas para
a finalidade pretendida, qual seja a operacionalização do Programas de Transferência de Renda sob gestão do
MPA e mediante as instruções do CONTRATANTE, sem transferi-los a qualquer terceiro, exceto em
atendimento às requisições judiciais, às oriundas de órgãos de controle e fiscalização ou nos casos em que for
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, desde que enquadrados em uma das hipóteses legais
previstas na Lei Geral de Proteção de Dados.

9.3. A CONTRATADA tratará os dados pessoais somente para executar as suas obrigações
contratuais.

9.4. A CONTRATADA poderá tratar os dados pessoais dos beneficiários para fins de ofertas de
serviços e produtos adequados aos beneficiários, visando integrá-los e reforçar a polí�ca pública e no seu
papel enquanto ins�tuição financeira.

9.5. A CONTRATADA se compromete a ins�tuir e manter um programa abrangente de segurança e
governança de dados pessoais para garan�r a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados
Pessoais objeto de tratamento, além de garan�r a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e
demais normas que versem sobre privacidade e proteção de dados pessoais.

9.6. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, deleção ou exposição indesejada ou não
autorizada, entre outros) que envolva as informações tratadas em razão da presente relação contratual,
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deverá a CONTRATADA comunicar imediatamente o CONTRATANTE através dos canais de comunicação
específicos disponíveis, em especial, os e-mails do Gestor do Contrato e seu subs�tuto ou comissão
designada, habilitado ainda para dar instruções e esclarecer dúvidas.

9.7. Ao final do Contrato conforme instruções da contratante, a contratada deverá destruir todas as
informações Confidenciais e Dados Pessoais que estejam em seu poder conforme Polí�ca Geral de Tratamento
de Dados estabelecida pelo CONTROLADOR, observado o prazo mínimo de 5 anos, em virtude da necessidade
de atendimento aos preceitos legais e regulatórios a que está sujeita a contratada.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c)  der causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

g) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

h) fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

i)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;

k)  pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

IV -  Multa:

a) moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

i) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b) compensatória de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
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b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
ex�nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1,0%
(um por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 10% (dez por cento) a 15 (quinze)% do valor do Contrato.

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (meio por
cento) a 2,0% (dois por cento) do valor do Contrato.

f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% (três décimos
por cento) a 1,0% (um por cento) do valor do Contrato.

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% (um décimo
por cento) a 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato.

h) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).       

11.5. A totalidade das penalidades previstas ao contratante não poderá exceder, em cada mês, a
0,5% sobre do valor total recebido de remuneração.

11.6. Não caberá aplicação de quaisquer das penalidades nos casos de culpa recíproca comprovada
pelo contratado, nos termos da legislação vigente.

11.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)

11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

11.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.11. Não recebida a contestação no prazo previsto ou sendo esta julgada improcedente, total ou
parcialmente, a contratante, comunicará a decisão ao contratado, por o�cio, sendo que da decisão proferida
caberá recurso ao Secretário da Pasta Ministerial.

11.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021) :

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante.   

e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.    
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11.13. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).

11.14. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

11.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

11.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato se ex�ngue quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a no�ficação da contratada pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.1.3. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.2.  O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
adi�vo para alteração subje�va.

12.3.  O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO UGR PTRES PO PLANO

INTERNO GND RP FONTE DOTAÇÃO
DISPONÍVEL
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20.122.0032.2000.0001
Administração
da Unidade -
Nacional

580003 236773 0000 ADMPA 449052 2 1000 333.103,50

TOTAL R$  333.103,50

13.2. Nota de empenho nº 2024/NE 000222

13.3. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REEQUILÍBIRO CONTRATUAL

14.1. As partes podem, a qualquer tempo, propor o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato,
mediante celebração de Termo Adi�vo, em conformidade com o disposto na alínea “d”, inciso II do ar go 124,
da Lei nº 14,133/2021, desde que previamente jus�ficado e comprovado pela CONTRATADA e aprovado pela
CONTRATANTE.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º)

18.1. As partes autorizam, desde já, apresentar o conflito para apreciação e solução consensual na
Câmara de Conciliação da Administração Pública Federal/CCAF. No entanto, o interesse em conciliar no
âmbito da CCAF não é condição necessária para eventual ajuizamento de ação.

18.2. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DE PAULA FILHO
Representante da Contratante

MARCELO VIANA PARIS
Representante da Contratada

 

 

 

ANDERSON SILVA MALAFAIA  
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TESTEMUNHA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Silva Malafaia, Usuário Externo, em 30/10/2024, às
18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Viana Paris, Usuário Externo, em 30/10/2024, às
18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por André Carlos Alves de Paula Filho, Ministro da Pesca e
Aquicultura, em 30/10/2024, às 19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 38686927 e o
código CRC 1F228D01.

Referência: Processo nº 00350.090238/2024-24 SEI nº 38686927

Criado por elilucia.barros, versão 4 por elilucia.barros em 30/10/2024 17:51:03.
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